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Esta pesquisa monográfica versa sobre os Princípios Gerais 

do Direito Internacional Público, instituto recente se comparado à 
Europa. Nosso objetivo específico consiste em compreender o 
processo de criação e desenvolvimento dos Princípios Gerais do 
Direito Internacional Público, como fontes reais. 

Eles são reforçados por vários diplomas como o art. 38 do 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça (1945), a Declaração da 
Organização das Nações Unidas (1970) e a Constituição da 
República Federativa do Brasil (1988). 

Em síntese, os princípios gerais do direito, de acordo com 
Mello (1974) e Accioly (2000), autores internacionalistas, são fontes 
reais, por ser a verdadeira ou fundamental, e a que pode fornecer 
elementos para a interpretação dos tratados e dos costumes, as duas 
fontes incontestadas do Direito Internacional Público.A analogia não 
é uma fonte formal, mas um meio de integração desse direito. 

Quanto aos perfis dos estudiosos no assunto, 
coincidentemente, em todas as bibliografias pesquisadas nos 
deparamos com autores apaixonados pelo Magistério Superior e a 
Magistratura Internacional, daí, surgiu a idéia de convidarmos um 
juiz para compor a banca examinadora, qual seja, o Juiz Federal do 
Trabalho e Professor de Direito Processual do Trabalho, Dr.Aguimar 
Martins Peixoto. 

Palavras-Chaves: 1)Direito Internacional Público; 2) 
Analogia; 3) Costumes; 4) Princípios Gerais do Direito. 


